
  

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DA COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO - CESAN 

 

 

Processo Licitatório (LCE) nº: 014/2025  

Processo CESAN nº: 2025-V5DPT  

 

 

 

MACIEL CONSULTORES S/S, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.757.529/0001-08, 

por seu representante legal infra-assinado, vem, com o 

devido respeito, por meio de seu representante legal, 

interpor o presente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

em face da respeitável decisão que a considerou 

inabilitada na análise da qualificação técnica no 

âmbito da Licitação por Concorrência de Escopo 

(LCE) nº 014/2025, o que faz com fundamento no art. 

165 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 e nas razões de 

fato e de direito a seguir expostas. 

  

 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE  

 

O presente recurso é tempestivo, uma vez que interposto 

dentro do prazo previsto no item 14.4 do edital. A contagem do prazo 

inicia-se em 22 de junho e encerra-se no dia 29 de junho de 2026.  



  

 

 

Requer-se, portanto o regular conhecimento da presente 

peça.  

 

II. DA SÍNTESE PROCESSUAL E DA DECISÃO RECORRIDA 

 

Trata o presente certame da contratação de empresa na 

estratégica função de Verificador Independente para a avaliação dos 

serviços de Parcerias Público-Privadas (PPPs) da CESAN, um serviço de 

alta complexidade e responsabilidade. A Recorrente, Maciel Consultores 

S/S, participou diligentemente de todas as fases, apresentando 

documentação completa e uma proposta de preços que se revelou a 

mais vantajosa para a Administração Pública para o Lote 01. 

 

Após ser declarada vencedora da fase de preços, com a 

proposta de R$ 2.148.202,20, o processo seguiu para a análise de 

habilitação. Nesse momento, iniciou-se uma série de equívocos que 

culminaram na injusta decisão ora recorrida. 

 

Em um primeiro momento, o Parecer de Qualificação Técnica 

emitido em 15/05/2026 pela Unidade Gestora de PPP (O-UGP) concluiu 

pela inaptidão técnica tanto da Recorrente quanto da outra licitante, 

com base em uma análise restritiva e equivocada dos atestados 

apresentados. A própria Comissão Permanente de Licitação (CPL), 

percebendo a necessidade de maior clareza, solicitou complementação 

da análise em 21/05/2026. 

 

Contudo, a manifestação complementar da O-UGP, datada 

de 22/05/2026, embora tenha reconhecido o cumprimento de diversos 

requisitos formais, manteve a conclusão de inabilitação com base nas 



  

 

mesmas premissas equivocadas sobre a comprovação da capacidade 

técnico-operacional e profissional. 

 

O ápice do processo se deu com a emissão do Parecer de 

Habilitação final em 28/05/2026. Neste documento, a CPL atestou que a 

Recorrente cumpriu integralmente todas as exigências de habilitação 

jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, declarando-a formalmente em 

dia com todas as suas obrigações legais. No entanto, em um ato 

contraditório, a mesma comissão se viu obrigada a acatar a conclusão 

do parecer técnico setorial, declarando a inabilitação da Recorrente. 

 

É contra esta decisão final – que reconhece a idoneidade 

jurídica e fiscal da empresa e a sua vitória na fase de preços, mas a 

elimina do certame por uma interpretação técnica manifestamente 

equivocada e ilegal – que se insurge a Recorrente, certa de que a 

demonstração dos erros de fato e de direito a seguir expostos conduzirá 

à sua justa e necessária reforma. 

 

III. DA INTERPRETAÇÃO VINCULANTE DA NOTA 3 DO ITEM 12.1 – O ERRO 

FUNDAMENTAL DA COMISSÃO 

 

O erro primário e fundamental que vicia toda a análise técnica 

da comissão reside na interpretação equivocada da Nota 3 do item 12.1 

do Edital. Pede-se vênia para transcrever a referida nota, que é a chave 

para o deslinde da questão:  

 
"3. A comprovação da execução dos serviços de engenharia, 
será através de Certidão de Acervo Técnico (CAT) do 
profissional ou Certidão de Acervo Técnico-Operacional (CAO) 
da empresa, emitidas pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) (...)" 
 

A nota é solar em sua clareza ao iniciar com a condicionante: 

"A comprovação da execução dos serviços de engenharia...". O texto 



  

 

não deixa margem para interpretações extensivas. A exigência da 

CAT/CAO é textualmente e inequivocamente vinculada à natureza do 

serviço: ele deve ser de engenharia. 

 

Ocorre que diversos itens exigidos no edital não se enquadram, 

legal ou tecnicamente, como "serviços de engenharia". São eles: 

 

 Gerenciamento de projetos (item b.3): Disciplina de 

GESTÃO. 

 Avaliação de indicadores de desempenho (item b.4): 

Atividade de GESTÃO/ESTATÍSTICA. 

 Fiscalização e controle de processos e/ou 

indicadores (item b.5): Atividade de GESTÃO DA 

QUALIDADE. 

 Implementação de plataforma WEB (item b.6): Serviço 

de TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. 

 Análise de vulnerabilidade em ambientes de TI (item 

b.7): Serviço de TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. 

 

Ao exigir CAT/CAO para comprovar a experiência nestes 

serviços, a Comissão não apenas extrapolou os limites da razoabilidade, 

mas violou diretamente o texto do seu próprio edital, em afronta ao 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório. Qualquer 

inabilitação fundada nesta premissa é, por conseguinte, nula. 

 

III. DO MÉRITO RECURSAL – AS RAZÕES PARA A REFORMA DA DECISÃO 

 

III.A. Da Prova Máxima de Capacidade: O Atestado Emitido pela Própria 

CESAN para Serviço Idêntico 

 



  

 

Antes mesmo de adentrar na análise pormenorizada dos erros 

de julgamento de cada item, impõe-se a apresentação de um fato 

macro que, por si só, deveria ter sido suficiente para a habilitação da 

Recorrente: a comprovação de experiência prévia em serviço de objeto 

idêntico ao licitado, prestado para a própria CESAN. 

 

A Recorrente juntou aos autos o Atestado de Capacidade 

Técnica referente à PPP de Cariacica, emitido por esta Douta 

Companhia, cujo objeto, assim como o do presente edital, era a 

"Prestação de serviços de Verificação independente". 

 

Ora, Ilustres Julgadores, a finalidade última de toda a fase de 

qualificação técnica é obter uma resposta para uma única pergunta: "a 

licitante tem capacidade para executar o objeto que estou 

contratando?". No presente caso, a resposta foi dada pela própria 

Administração, que atestou que a Recorrente já executou com sucesso, 

por 36 meses, um serviço de mesma natureza e complexidade. 

 

É logicamente indefensável presumir que um serviço de 

"Verificação Independente" de alta complexidade, atestado pela 

própria CESAN, não tenha envolvido, por sua própria natureza, apoio a 

fiscalização (aceito para atendimento do c.2.1. do edital) da 

concedente no contrato de PPP (item b.1), gerenciamento de projetos 

(item b.3), avaliação de indicadores (item b.4), controle de processos 

(item b.5) ou o uso de uma plataforma para compartilhamento de 

informações (item b.6). Tais atividades não são opcionais, mas sim 

inerentes e indispensáveis à execução do escopo principal. 

 

 

Aliás, é razoável supor que os próprios requisitos de qualificação 

técnica deste edital foram inspirados e modelados a partir das atividades 



  

 

executadas com sucesso nos contratos pioneiros, assinados e 

acompanhados por essa mesma contratante. Exigir agora uma 

descrição literal de cada uma dessas atividades-meio no corpo do 

atestado, quando o escopo principal é semelhante ou até idêntico, se 

trata de um formalismo exacerbado.  

 

Se o serviço principal foi atestado (documento padrão e 

escolhido por cada órgão contratante), todos os serviços-meio que o 

compõem estão, por consequência, implicitamente validados. 

 

Ao emitir tal atestado, a CESAN reconheceu a plena 

capacidade da Maciel Consultores. Ao inabilitá-la agora, a CESAN, por 

meio de sua comissão, contradiz a si mesma, em um ato que viola a 

razoabilidade e a lógica. A comissão deve julgar a capacidade de 

execução do todo, e não se perder em uma caça a palavras-chave que 

ignora a essência do serviço já prestado e atestado pela própria 

Contratante. O mesmo raciocínio se aplica ao profissional José Maurício, 

responsável técnico por aquele contrato, cuja qualificação, selada pela 

própria CESAN, é inquestionável. 

 

III.B. Do Erro de Direito Primário: A Exigência Ilegal de CAT/CAO para 

Atividades Não Privativas de Engenharia 

 

O pilar central que sustenta a inabilitação da Recorrente reside 

na suposta ausência de Certidões de Acervo Técnico (CAT/CAO) para 

comprovação de experiência em determinados serviços. Tal exigência, 

contudo, é manifestamente ilegal para vários dos itens questionados, pois 

condiciona a comprovação de capacidade técnica a um documento 

que, por lei, não pode ser emitido para as atividades em questão.  

 



  

 

A Lei nº 5.194/66 e as resoluções do CONFEA são claras ao 

delimitar o escopo das atividades de engenharia. Caso seja essa a 

interpretação da comissão, a exigência de um acervo técnico registrado 

no CREA para serviços de natureza distinta, como gestão e TI, constitui 

uma barreira indevida à competição e, na prática, uma exigência 

indevida, o que vicia o ato administrativo em sua origem. 

 

A experiência em gerenciamento de projetos (item b.3/c.2.2), 

por exemplo, é uma disciplina de GESTÃO, regida por metodologias 

globais como PMBOK e afeta a diversas outras profissões, não sendo um 

ato privativo de engenharia. A Recorrente comprovou tal experiência 

por meio dos atestados de Sete Lagoas, AGAP, dentre outros, cujo objeto 

descreve claramente a atividade. A recusa em analisar tal documento 

por ausência de CAT/CAO é nula. 

 

 

 



  

 

 

 

O mesmo vício ocorre na análise dos serviços de 

implementação de plataforma WEB (item b.6/c.2.5) e análise de 

vulnerabilidade em ambientes de TI (item b.7/c.2.6), que são atividades 

clássicas de TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. Os atestados de Angra dos 

Reis e Santa Luzia, que atestam tal capacidade, foi sumariamente 

ignorado pela comissão com base na mesma premissa ilegal. A comissão 



  

 

não pode criar exigências que a própria lei não prevê, sob pena de 

violação ao princípio da legalidade estrita. 

 

 

 



  

 

 

 

Portanto, a inabilitação da Recorrente e de sua profissional 

nestes itens é nula de pleno direito. 

 



  

 

III.C. Do Erro de Fato e da Flagrante Contradição na Análise dos Atestados 

com Acervo Técnico 

 

Ainda que se pudesse superar a ilegalidade apontada, o que 

se admite apenas ad cautelam, a decisão ainda assim não se sustentaria, 

pois a comissão cometeu graves erros de fato e contradições ao analisar 

os documentos que efetivamente possuíam registro no CREA. 

 

O erro mais gritante reside na análise do Atestado de 

Guarapuava. Para que a contradição seja inquestionável, pede-se vênia 

para demonstrar visualmente o julgamento da Comissão, extraído de seu 

próprio parecer: 

 

Análise da qualificação técnica do profissional: 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

Análise da qualificação técnica da empresa: 

 

 

 

 

A simples comparação das imagens acima fulmina a lógica da 

decisão. O mesmo serviço, atestado pelo mesmo documento, foi 

considerado válido para a profissional, mas inválido para a empresa que 

ela representava e para a qual executou o serviço. Trata-se de violação 

direta aos princípios da razoabilidade, da motivação e da isonomia, 

configurando erro de julgamento. 



  

 

 

Ademais, a análise da comissão foi superficial ao ignorar que o 

atestado de Guarapuava menciona explicitamente o monitoramento 

através de "painel de telegestão", que é, por definição, uma plataforma 

web (item b.6) que exige segurança de TI (item b.7) para sua operação, 

monitorada pelo verificador independente. A prova estava no 

documento, que poderia ser diligenciado, mas foi ignorada. 

 

 



  

 

 

A comissão criou uma distinção artificial e inexistente, na 

prática, entre os requisitos dos itens b.1 "Fiscalização em Contratos de 

PPPs" e b.2 "Prestação de serviços de Verificação independente". Ambos 

os termos, neste contexto de monitoramento uma Parceria Público-

Privada, descrevem a mesma macro-atividade: o acompanhamento, a 

auditoria e o controle do cumprimento das obrigações contratuais e dos 

indicadores de desempenho pela concessionária. 

 

O termo "Verificação Independente" não descreve um serviço 

diferente de "fiscalização"; ele descreve a forma como a fiscalização 

deve ser conduzida em um ambiente de PPP: com autonomia, 

metodologia e isenção. Portanto, não se trata de serviços distintos, mas 

de sinônimos técnicos para a mesma função essencial. Um atestado que 

comprova a atuação como "Verificador Independente" de uma PPP é, 

por definição e por excelência, um atestado de "Fiscalização" de 

contrato de PPP. 

 

Assim, ao aceitar os atestados da CESAN e de Guarapuava 

para o item b.2, a comissão já possuía a prova inequívoca do 

cumprimento do item b.1. A recusa em reconhecer essa identidade 

funcional é um apego excessivo à semântica em detrimento da essência 

do serviço, caracterizando o formalismo excessivo vedado pela 

jurisprudência. 

 

III.D. Da Indivisibilidade da Experiência e da Defesa da Qualificação 

Técnico-Profissional 

 

A qualificação da Profissional Roberta Marques se confunde com 

a da própria empresa, pois sua experiência é o pilar da capacidade 

técnica da Recorrente. Conforme se verifica nos autos, ela é a 



  

 

Responsável Técnica indicada em todos os principais atestados 

apresentados. 

 

A sua inabilitação nos itens c.2.2 (Gerenciamento de Projetos), 

c.2.5 (Plataforma WEB) e c.2.6 (Análise de TI) baseia-se no mesmo erro de 

direito fundamental já apontado: a exigência ilegal de CAT para serviços 

não privativos de engenharia. A comissão ignorou as provas cabais de 

sua experiência, simplesmente porque os atestados não possuíam o 

registro do CREA, o que, pela Nota 3 do Edital, não era exigível. 

Especificamente: 

 

Para o item c.2.2 (Gerenciamento de Projetos), o atestado de 

Guarapuava, que a tem como responsável, comprova sua expertise: 

 

 



  

 

Para os itens c.2.5 (Plataforma WEB) e c.2.6 (Análise de TI), os 

Atestados de Guarapuava, Angra dos Reis e Santa Luzia demonstram sua 

atuação direta em projetos com essas características. 

 

 

 

 



  

 

 

 

Dessa forma, penalizar a profissional por não registrar no CREA 

uma experiência que o próprio conselho não permite registrar é um ato 

manifestamente desarrazoado e ilegal. A comissão, na prática, impôs à 



  

 

profissional uma exigência de prova impossível, violando frontalmente o 

princípio da razoabilidade. Tal ato também transgride o princípio da 

legalidade estrita e o da vinculação ao instrumento convocatório de 

forma ainda mais direta.  

 

A "Nota 3" do edital é taxativa ao delimitar o escopo da 

exigência: a comprovação via CAT/CAO se aplica, única e 

exclusivamente, aos "serviços de engenharia". Ao criar essa regra 

específica, o edital, interpretado a contrario sensu, estabelece que para 

os demais serviços que não se enquadram nesta categoria, como gestão 

e TI, a exigência de CAT é simplesmente inaplicável. A administração não 

pode exigir onde o próprio edital não autorizou. O erro da comissão foi 

aplicar essa regra restritiva de forma extensiva e universal a todos os itens, 

ignorando a condição imposta pelo texto que ela mesma redigiu. Ao 

fazer isso, a comissão abandona a busca pela verdade material, que é 

a efetiva qualificação da profissional, amplamente demonstrada nos 

atestados apresentados, para se apegar a uma formalidade inaplicável, 

tornando a inabilitação não apenas uma injustiça, mas um claro vício de 

legalidade que impõe a sua anulação. 

 

IV. DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, e com base na robusta documentação já 

acostada aos autos e nos argumentos de fato e de direito aqui 

apresentados, a Recorrente requer que esta Douta Comissão de 

Licitação se digne a: 

 

a. CONHECER do presente Recurso Administrativo, por 

ser tempestivo e cabível, e, no mérito, DAR-LHE TOTAL 

PROVIMENTO, para o fim de reformar integralmente a 

decisão recorrida;  



  

 

 

b. ANULAR o Parecer de Qualificação Técnica na 

parte em que considerou inabilitada a empresa 

Recorrente e sua profissional indicada;  

 

c. DECLARAR a licitante MACIEL CONSULTORES S/S 

LTDA. e os profissionais Roberta Marques e José 

Mauricio, como tecnicamente habilitados para todos 

os fins do Edital LCE nº 014/2025;  

 

d. Dar prosseguimento ao certame, com a 

adjudicação do objeto do Lote 01 à Recorrente, por 

ter apresentado a proposta mais vantajosa. 

 

Nestes termos, Pede deferimento. 

 

 

 

Brasília/DF, 08 de junho 2026. 

 

 

 

 

Alex Gama de Oliveira 
Advogado 

OAB/RS 132.676 
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